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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.0103.01 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24.0126.01 

 
Objeto: Contratação de licenças do software web, na forma do termo de referência, para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Redenção 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. UNIDADE REQUISITANTE: 
1.1 Câmara Municipal de Redenção 
 
2. OBJETO 
2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DO 
SOFTWARE WEB, NA FORMA DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, conforme orientações contidas neste instrumento. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Diante da promulgação da nova Lei de Licitações, que introduziu inovações significativas nos mecanismos 
de contratação pública, e considerando a necessidade de modernização e aprimoramento dos processos 
internos, a Câmara Municipal de Redenção identifica a imperatividade de contratar licenças de software web. 
Esta medida visa atender demandas específicas do órgão, com o propósito de elevar a eficiência e transparência 
na gestão pública. 
3.2 A implementação da referida legislação destaca a obrigatoriedade da elaboração de estudos técnicos 
preliminares nas contratações públicas. Nesse contexto, a adoção de um sistema, beneficiado pela utilização de 
inteligência artificial, emergiria como uma ferramenta indispensável para otimizar a administração pública. 
3.3 Outro requisito mandatório para as contratações públicas é a condução de pesquisa de preços junto ao 
mercado, visando avaliar a vantajosidade e viabilidade nas aquisições. A presença de um sistema capaz de 
apoiar os servidores torna-se imprescindível para assegurar a eficácia desse processo. 
3.4 Quanto ao processo de licitação, conforme preconizado pela legislação, este ocorrerá, em regra, de forma 
eletrônica. Nesse sentido, torna-se necessário contratar uma plataforma adequada para garantir a conformidade 
com as disposições legais. 
3.5 Portanto, a aquisição das licenças de software web emerge como uma estratégia fundamental para a 
modernização da gestão, alinhando a Câmara Municipal de Redenção às melhores práticas em governança e 
cumprimento das exigências legais. A utilização dessas plataformas não apenas contribuirá significativamente 
para a melhoria dos processos internos, mas também promoverá a efetividade nas ações do órgão, consolidando 
uma gestão pública mais eficiente e transparente. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1 Descrição do(s) item(ns) e quantitativo(s): 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. DOTAÇÃO 

1 
Licença de uso de Plataforma web para elaboração dos 
estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência 
artificial 

SRV 1 33.90.40.06 

2 

Licença de uso de plataforma web para realização de 
pesquisa de preços para levantamento prévio estimado dos 
valores das contratações públicas, em atendimento ao art. 23 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

SRV 1 33.90.40.06 

3 
Licença de uso de plataforma web para elaboração e controle 
do processo eletrônico de contratação SRV 1 33.90.40.06 

 
4.2 A prestação de serviços deverá contemplar os seguintes itens: 
4.2.1 ITEM 1: LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES COM A UTILIZAÇÃO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
 A Contratada deverá disponibilizar ao Contratante o serviço de acesso on-line, para elaboração do ETP - 
estudos técnicos preliminares, conforme estabelecido no § 1º do Art. 18 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, com a utilização de inteligência artificial, contemplando os elementos abaixo relacionados, com no 
mínimo os seguintes termos: 
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I. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  
II. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III. Requisitos da contratação; 
IV. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 
VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X.  Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI.  Contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável; 
XIII. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. 
 

 Justificativa deste item 
 

A decisão de contratar uma licença de uso de plataforma web para a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares utilizando Inteligência Artificial (IA) fundamenta-se em diversos aspectos que visam otimizar e 
aprimorar o processo de análise e elaboração de estudos na área específica em questão. 

A IA, como tecnologia emergente, oferece vantagens significativas na automação de tarefas 
complexas, análise de dados extensos e geração de insights valiosos. Ao optar por uma plataforma que integra 
a IA na elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, buscamos aumentar a eficiência e a precisão na coleta, 
processamento e interpretação de informações relevantes para o projeto em questão. 

A utilização da plataforma web proporcionará uma abordagem mais ágil e dinâmica na execução 
dos estudos, permitindo a adaptação rápida a mudanças nas condições do ambiente e nas especificidades do 
projeto. Além disso, a automação proporcionada pela IA reduzirá significativamente o tempo necessário para 
a conclusão dos estudos, contribuindo para uma tomada de decisão mais rápida e embasada. 

Ao adotar essa plataforma, também visamos a padronização e consistência nos resultados, 
minimizando potenciais erros humanos e garantindo uma análise mais objetiva. A IA pode identificar padrões 
e correlações que poderiam passar despercebidos em análises convencionais, enriquecendo a qualidade dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

A licença de uso da plataforma web proporciona acesso a recursos avançados de IA, como 
aprendizado de máquina e processamento de linguagem natural, permitindo uma análise mais profunda e 
contextualizada das informações disponíveis. Isso contribui para uma compreensão mais abrangente dos 
fatores envolvidos no projeto, facilitando a identificação de oportunidades e desafios. 

Além disso, a escolha por uma plataforma web oferece a vantagem da acessibilidade remota, 
permitindo que profissionais envolvidos no projeto possam colaborar de forma eficiente, independentemente 
de sua localização geográfica. 

Dessa forma, a justificativa para a contratação da licença de uso da plataforma web para elaboração 
dos Estudos Técnicos Preliminares com a utilização de Inteligência Artificial está ancorada na busca pela 
eficiência, precisão, agilidade e qualidade na análise de dados, proporcionando uma base sólida e embasada 
para o desenvolvimento e implementação do projeto em questão. 

mailto:cmr.148@hotmail.com
http://www.camararedencao.ce.gov.br/


 
  
 
 
 
 
 

 
 
Rua Ludgero Guilherme Costa, Nº 04 - Centro, Redenção-CE – CEP: 62.790-000 
Tel: (85) 3332-1310 - Fax: (85) 3332-1806 - C.N.P.J: 34.986.380/0001-05 - C.G.F: 06.920.398-9 
E-mail: cmr.148@hotmail.com  -  www.camararedencao.ce.gov.br 
 

 

 
4.2.2 ITEM 2: LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 
PREÇOS PARA LEVANTAMENTO PRÉVIO ESTIMADO DOS VALORES DAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS, EM ATENDIMENTO AO ART. 23 DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 A Contratada deverá disponibilizar ao Contratante o serviço de acesso on-line de um sistema 
informatizado de pesquisa de preços/banco de preços, devendo atender o estabelecido no § 1º do Art. 18 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, com no mínimo os seguintes termos: 
I. Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha a serem 
disponibilizados pela Contratada; 
II. Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, tais como 
data, região ou unidade da federação, associados ou não a uma palavra-chave; 
III. Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente ao preço 
informado; 
IV. Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços comparativos, 
informando a origem de cada preço e os valores obtidos na pesquisa;  
V. Utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do Comprasnet, Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará e Compras Governamentais do Governo do Estado do Ceará; 
VI. Apresentar informações e preços atualizados bimestralmente; 
VII. Disponibilizar relatórios que demonstrem a curva ABC para análise e definição de estratégia na 
realização dos processos licitatórios. 
VIII. Utilização de métodos para obtenção do preço estimado, a média, mediana ou menor dos valores 
conforme parâmetros definidos no art. 23 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
IX. Permitir realizar pesquisa de preços por CNPJ; 
X. Realizar pesquisa de preços por microrregião. 
XI. Realização de pesquisa automatiza, com no mínimo de 70% de assertiva nos preços dos produtos 
selecionados; 
XII. Realização de pesquisa direta com fornecedores mediante ambiente integrados com disparo de e-mails 
automatizados através do e-mail do setor de compras ou através da geração de planilhas e protocolo de entrega; 
XIII. Importação de preços a partir de planilhas geradas no próprio sistema; 
XIV. Geração de pesquisa por parte dos fornecedores a partir do portal do fornecedor através de senha do 
usuário cadastrado; 
XV. Integração com Bancos de Dados Públicos: Essencial na automação do levantamento de preços, a 
plataforma deve estar sincronizada com bancos de dados de contratações públicas como o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e outros sistemas de controle de preços; 
XVI. Análise de Mercado: Deve incorporar ferramentas avançadas de análise de mercado para garantir a 
obtenção dos valores mais vantajosos para a administração. Isso implica em um mecanismo de pesquisa e 
comparação de preços eficaz, que considere economia de escala e as peculiaridades regionais. 
XVII. LGPD e Segurança da Informação: A solução deve garantir o cumprimento das exigências da LGPD e 
as melhores práticas de segurança de dados, assegurando proteção adequada dos dados pessoais tratados. 
XVIII. Manutenção continuada e Atualização: A plataforma deve prever um plano de manutenção que 
garanta sua atualização constante, coerente com as inovações tecnológicas e mudanças na legislação. 
 

 Justificativa deste item 
 
A contratação da licença de uso da plataforma web se torna imperativa à luz do novo marco legal 

das contratações públicas estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021, que demanda a realização de 
levantamento prévio estimado dos valores das contratações. 

A utilização da plataforma web especializada justifica-se, em primeiro lugar, pela necessidade de 
atender a essa obrigatoriedade legal de forma integral. A agilidade e eficiência proporcionadas pela plataforma 
na condução de pesquisas de preços tornam-se essenciais para garantir processos de aquisição mais céleres e 
eficazes. 

Além disso, a plataforma oferece a padronização e confiabilidade dos dados coletados, mitigando 
riscos de erros e favorecendo a transparência nos processos de contratação. A facilidade na emissão de relatórios 
e documentação é crucial para assegurar a conformidade e prestar contas perante órgãos fiscalizadores e a 
sociedade. 
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A capacidade da plataforma em se adaptar e se manter atualizada diante de mudanças 
legislativas é um ponto relevante, garantindo a conformidade contínua com as normativas vigentes. Além disso, 
considerando o custo-benefício, a contratação da licença de uso se apresenta como um investimento vantajoso, 
uma vez que os benefícios em termos de eficiência e conformidade superam os custos envolvidos. 

Dessa forma, a contratação da licença de uso da plataforma web para pesquisa de preços emerge 
como uma medida estratégica para assegurar a conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal 
nº 14.133/2021, promovendo a eficiência nos processos de contratação pública e contribuindo para uma gestão 
transparente e responsável dos recursos públicos. 
 
4.2.3 ITEM 3: LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE DO 
PROCESSO ELETRÔNICO DE CONTRATAÇÃO 
 Plataforma web para elaboração e controle do processo eletrônico de contratação, contemplando as 
fases interna e externa nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP contemplando, no mínimo os seguintes termos: 
I. Dispensa eletrônica com disputa em atendimento à Instrução Normativa SEGES nº 67 de 08 de julho 
de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação em portal específico e sítio eletrônico da entidade contratante, 
devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
II. Dispensa eletrônica sem disputa (Art. 75, II e II), com publicação no sítio eletrônico da entidade 
contratante e demais portais que o ente contratante entender, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP; 
III. Pregão e concorrência eletrônica com publicação em portal específico, e no sítio eletrônico da 
entidade contratante, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e Site do 
TCE do Ceará; 
IV. Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase externa, atas de registro de 
preços e contratos), assinado eletronicamente; 
V. Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e assinatura eletrônica; 
VI. Integração com o PCA – Plano de Contratação Anual; 
VII. Integração com o sistema de pesquisa de preços ou permissão de importação de informações através 
de API especificas, possibilitando a comparação de preços entre proposta readequada e os preços constantes da 
fase preparatória do processo; 
VIII. Integração com a plataforma de gestão de contratos, ou permissão de importação de informações 
através de API especificas, possibilitando uma análise detalhada entre o que foi planejado no PCA - Plano de 
Contratação Anual, o que ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestão do contrato; 
IX. Disponibilização em nuvem pelo período de 5 (cinco) anos, permitindo a realização de consultas 
quando necessário, através do sitio eletrônico; 
X. Cadastro automático do processo no sítio eletrônico do TCE – Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará; 
 

 Justificativa deste item 
 

A contratação da licença de uso de uma plataforma web para elaboração e controle do processo 
eletrônico de contratação se justifica em diversos aspectos essenciais para a modernização e eficiência dos 
procedimentos internos da organização. Em um cenário cada vez mais digital, a implementação de ferramentas 
tecnológicas específicas se torna fundamental para otimizar a gestão de contratos, proporcionando benefícios 
significativos. 

Primeiramente, a adoção dessa plataforma permitirá a substituição de processos manuais e 
burocráticos por um sistema eletrônico integrado, agilizando a elaboração e o controle de contratações. Isso 
resultará em ganhos de tempo consideráveis, reduzindo a necessidade de deslocamentos físicos, o uso de papel 
e os prazos envolvidos em cada etapa do processo. 

Além disso, a utilização de uma plataforma web dedicada proporciona maior transparência e 
rastreabilidade nas etapas do processo de contratação. Os gestores terão acesso facilitado a informações 
atualizadas em tempo real, o que contribuirá para uma tomada de decisão mais ágil e embasada. 

A segurança da informação é outra justificativa importante para a adoção dessa solução. A 
plataforma oferecerá mecanismos robustos de proteção de dados, garantindo a confidencialidade e integridade 
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das informações relacionadas aos contratos. Isso é crucial para o cumprimento de normativas de privacidade e 
segurança da informação, promovendo a confiança dos envolvidos no processo. 

A automação de tarefas repetitivas e a padronização de fluxos de trabalho são aspectos relevantes 
que a plataforma proporcionará. Isso reduzirá a probabilidade de erros humanos, aumentando a consistência e 
qualidade dos documentos gerados no processo de contratação. 

Em síntese, a contratação da licença de uso da plataforma web para elaboração e controle do 
processo eletrônico de contratação representa um investimento estratégico para a modernização da gestão, 
promovendo eficiência operacional, transparência, segurança da informação e conformidade com 
regulamentações vigentes. Essa iniciativa contribuirá para a agilidade, confiabilidade e eficácia dos 
procedimentos de contratação, alinhando a organização às demandas contemporâneas e impulsionando o 
alcance de seus objetivos institucionais. 
 
4.2.4 A execução destes serviços será indireta, com regime de execução por empreitada por preço unitário. 
4.2.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorro-
gável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.2.6 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que as licenças de uso dos sistemas são ne-
cessárias para as contratações da administração pública e da qual ocorre diariamente, sendo a vigência pluria-
nual mais vantajosa, necessário sempre avaliar as condições de vantajosidade da contratação, e as demais regras 
para a prorrogação contratual; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1 Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total/global, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
5.2 Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
5.3 As propostas apresentadas serão analisadas e julgadas de acordo com o disposto nas normas legais 
vigentes, e ainda em consonância com o estabelecido neste termo, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
5.4 O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias). 
5.5 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
5.6 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto deste Termo de Referência, exceto nos casos previsto em lei; 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1 Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal para o exercício de 2024 da Câmara Municipal de Redenção: Exercício 2024 – Atividade 
001.01.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal – Subelemento(s): 
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ; 3.3.90.40.06 Locação de Softwares; 
Fonte de recurso: 1500000000 Recurso não vinculados de impostos; 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 
com abrangência inclusive as contribuições sociais, 
c) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
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d) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
e) CND emitida pelo município domiciliado, e, 
f) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 
7.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 
7.3 É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 
7.4 Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 
7.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
8.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
8.2 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
8.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no art. 124 e ss, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual. 
8.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
8.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
8.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.7 Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 
8.8 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
8.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.10 Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 
8.11 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
8.12 Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 
8.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
9.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência. 
 
10. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
10.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após 
emissão de empenho. 
10.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
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10.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 
10.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratual. 
10.8 Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 
10.9 Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
10.10 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso. 
10.11 Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 
10.12 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo. 
 
11. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
11.1 O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
11.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 124, II, "d" da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de 
acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133 e demais normativos, a ser informado e designado 
para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.  
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei 
14.133/2021.  
12.3 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento. 
12.4 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fora de 
especificação. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
13.1 O prazo de vigência contratual é até 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do inciso II, do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
13.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e demais regras legais; 
 
14. DA GESTÃO DO CONTRATO: 
14.1 A gestão do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 8, da Lei Federal nº 14.133/2021, e regulamentos 
próprios, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria específica. 
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15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
15.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um fiscal especialmente designado para 
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133 e demais normativos, 
a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria específica. 
15.2 Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
16. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
16.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
17.1  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
17.1.1  Início da execução do objeto: Até 5 (cinco) dias da assinatura do contrato OU da emissão da ordem de 
serviço; 
17.2 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
17.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
 
18.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
18.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
18.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
18.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
18.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
18.6 Preposto 
18.7 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
18.8 A Contratada deverá enviar preposto da empresa à sede da Contratante, sempre que solicitado; 
18.9 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
18.10 Fiscalização 
18.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
18.12 Fiscalização Técnica 
18.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
18.14  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
18.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  
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18.16  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
18.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
V); 
18.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 
18.19 Fiscalização Administrativa 
18.20 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 
18.21 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
18.22 Além do disposto acima, a fiscalização contratual poderá adotar outras rotinas, sempre com o objetivo 
de fiscalizar a execução do contrato; 
18.23 Gestor do Contrato 
18.24  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
18.25 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
18.26 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
18.27 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
18.28 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
18.29 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
18.30 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
 
19.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
19.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o efetivação dos serviços prestados, com base neste termo 
de referência, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços; 
19.2  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
19.2.1  não produzir os resultados acordados, 
19.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
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19.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.3 Os parâmetro destacado neste termo não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 
19.4 Do recebimento 
19.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
19.6 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
19.7 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 
19.8 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
19.9 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
19.10 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
19.11 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
19.12 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
19.13 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021) 
19.14 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
19.15  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
19.16 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
19.17 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
19.17.1  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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19.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
19.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
19.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
19.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
19.18 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
19.19 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
19.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
19.21 Liquidação 
19.22 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
19.23 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
19.24 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
19.24.1 o prazo de validade; 
19.24.2 a data da emissão; 
19.24.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.24.4 o período respectivo de execução do contrato; 
19.25 o valor a pagar; e 
19.25.1 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
19.26 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
19.27 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
19.28 A Administração deverá realizar consulta nos cadastro para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
19.29 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
19.30 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
19.31 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
19.32 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;  
19.33 Prazo de pagamento 
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19.34 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
19.35 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 
19.36 Forma de pagamento 
19.37 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
19.38 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
19.39 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.40  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
19.41 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
20  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO: 
20.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de menor preço por item, onde constará os critérios de habilitação. 
20.2 O regime de execução do contrato será indireta, com regime de execução por empreitada por preço 
unitário. 
 
21  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
21.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 47.750,00 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

1 
Licença de uso de Plataforma web para elaboração dos 
estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência 
artificial 

SRV 1 R$ 16.000,00 

2 

Licença de uso de plataforma web para realização de 
pesquisa de preços para levantamento prévio estimado dos 
valores das contratações públicas, em atendimento ao art. 23 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

SRV 1 R$ 15.850,00 

3 
Licença de uso de plataforma web para elaboração e controle 
do processo eletrônico de contratação SRV 1 R$ 15.900,00 

 
21.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 
21.3 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
21.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
21.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
21.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
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21.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
22. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
22.1 A execução dos serviços previstos neste Termo de Referência não implica em qualquer relação de 
emprego ou vínculo trabalhista, sendo portanto, regido sem subordinação jurídica. 
22.2 As dúvidas referentes a este Termo de Referência poderão ser esclarecidas pela Câmara Municipal de 
Redenção, situada na Av. da Abolição, SN - Centro – Redenção – Ceará ou por intermédio do e-mail contrata-
cao.cmred@gmail.com.  
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